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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

Exigê,ncia Legal: Artigo 18, caput e parágrafo 1", da Lei Federal n.o 14.133, de lo de abril
de 2021.
Regulamentação: Lei Federal n.' 14.133, de r. de abr d,e 2021- Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

Exceções à elaboração do ETp: A eraboração do ETp é facultada nas hipóteses <ros incisos
I, II' vll e vlII do aítigo 75 e do parágrafo 7' do artigo 90 da Lei Federar n.. 14. r 33. de l"
de abril de 2021 ' bem como é dispensada na hipótese do inciso III do artigo 75 do precitado
Diploma Legal, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fomecimentos
continuos.

Definição normativa: Estudo Técnico preriminar - ETp: documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteiza o interesse púbrico
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viab idade da contrataçãor

objeúo da pretendida contrataçâo: contratação de empresa especializada para construção
de 20 (vinte) unidades habitacionais em á,reas urbanas no município de Bom Jardim de Goiás

- Go, programa minha casa miúa vida, com recursos do fundo nacional de habitação de
interesse social (FNHIS), oriundo da proposta no 039448/2 o2s I 5600000326612025.

Espécie/Modalidade de ricitação: concorrência para obras e serviços de Engenharia.

l.'INFORMÀÇÕE§3Á§ICÀ§: N úmero do processo : 1 5 5 s I 2026.

NLLC- l4.l3i/2023. unidade Requisitante: Secretaria Municipal de [nfraestrutura

2. DESCRIÇÃO DAI\TECESSIDADE DA CONTRATÀÇÂO:

A habitação é um direito social fundamental assegurado pela constituição Federal, sendo
dever da Administração Pública desenvolver ações e implementar políticas públicas que
garantam condições adequadas de moradia à população de baixa renda. Nesse contexto. a
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idades habitacionais por meio do programa Minha Casa Minha

A presente contratação decorre da necessidade de promover o acesso à moradia digna para

famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica no Municipio de Bom Jardim de
GoirÍs - Go, contribuindo para a redução do déficit habitacional e para a merhoria das

condições de vida da população beneficiária.

Prefeih.ra Municipal de Bom Jardim de Goias - Pràça José
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Vida representa importante instrumento de inclusão sociar, promoção da cidadania e

fortalecimento da dignidade humana.

A necessidade da contratação encontra-se respaldada pela aprovação da proposta no

03944812025 I 5600000326612025, financiada com recursos do Fundo Nacionar de
Habitação de Interesse Sociar FNHIS, que possib ita ao Município a implementação de

ações voltadas à habitação de interesse social. A não execução do empreendimento poderá

comprometer o atendimento das famílias contempradas e prejudicar a efetiva aplicação dos
recursos públicos disponibilizados para essa finalidade.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e indispensável para viabilizar a execução

do empreendimento habitacional, garantindo o cumprimento dos objetivos da política
pública de habitação, a adequada utilização dos recursos federais e o atendimento do
interesse público, em obseruância aos

desenvolvimento social.

princípios da eficiência, economicidade e

A presente contratação decorre da necessidade de promover o acesso à moradia digna para

famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica no Municipio de Bom Jardim de
Goiás - Go, contribuind o para a redução do déficit habitacional e para a merhoria das

condições de vida da população beneficiária.
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A[ém dos beneficios habitacionais, a execução da obra contribu irâ para o desenvolvimento
urbano do município, geraçâo de empregos diretos e indiretos, movimentação da economia
local e foÍalecimento do setor da construção civil, produzindo impactos positivos de ordem
social e econômica para toda a coletividade.

A habitação é um direito social fundamental assegurado pera constituição Federar, sendo

dever da Administração Pública desenvolver açôes e implementar políticas públicas que
garantam condições adequadas de moradia à população de baixa renda. Nesse contexto. a

construção de 20 (vinte) unidades habitacionais por meio do programa Minha casa Miúa
Vida representa importante instrumento de incrusão social, promoção da cidadania e

fortalecimento da dignidade humana.
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A necessidade da contratação encontra-se respaldada pela aprovação da proposta no

03944812025 I 5600000326612025, finurciada com recursos do Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Sociar - FNHIS, que possibilita ao Municipio a implementação de

ações voltadas à habitação de interesse social. A não execução do empreendimento poderá

comprometer o atendimento das famílias contempladas e prejudicar a efetiva aplicação dos
recursos públicos disponibilizados para essa finalidade.

Dessa forma' a contratação mostra-se necessária e indispensável para viabilizar a execução
do empreendimento habitacional. garantindo o cumprimento dos objetivos da porítica
pública de habitação, a adequada utilização dos recursos federais e o atendimento do
interesse público, em observância

desenvolvimento social.

aos princípios da eficiência. economicidade e

{. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Nesse caso. adotamos a seguinte opção:

Para definição da solução a ser adotada pela Administração. foi elaborado projeto Técnico
de Engeúaria por profissional habilitado, contemplando estudos, levantamentos,
especificações técnicas. memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronograma fisico_
finalceiro e demais documentos necessários à execução do empreendimento.

A partir dos estudos reaiizados, veriÍicou-se que a sorução mais adequada para atendimento
da necessidade pública consiste na contratação de empresa especiarizada para a construção
de 20 (vinte) unidades habitacionais em áreas urbanas do Município de Bom Jardim de Goiás

- CO, conforme as especificaçôes e quantitativos definidos no projeto técnico.

o levantamento de mercado foi rearizado por meio da elaboração do orçamento de referência
integrante do projeto' utilizando parâmetros técnicos e custos reÍêrenciais aplicáveis ao setor
da construção civil, permitindo a definição dos valores estimados para a contratação e
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Além dos beneffcios habitacionais, a execução da obra contribuirá para o desenvolvimento
urbano do município, geração de empregos diretos e indiretos, movimentação da economia
local e fortalecimento do setor da construção civil, produzindo impactos positivos de ordem
social e econômica para toda a coletividade.
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asseguando compatibilidade com os preços praticados no mercado para obras de natureza

semelhante

Dessa forma, o Projelo Técnico de Engenharia constitui o principal instrumento de

levantamento de mercado e de definição da sorução a ser contratada, fomecendo os

elementos necessários para a rearização do procedimento licitatório e paÍa a adequada
execuçâo do objeto pretendido.

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na anárise das altemativas
possiveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
(inciso V do § l'doart. 18 da Lei14.13312021).

A contratação compreenderá o fomecimento de materiais, mão de obra, equipamentos,

l-erramentas, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários e Íiscais, bem como todos os

demais insumos necessários à completa execução da obra, em conÍôrmidade com os

projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas. planilhas orçamentárias e

cronograma fisico-financeiro elaborados pelo setor de engeúaria.

A adoção dessa solução permitirá ao Município atender à demanda habitacional existente.
promover o acesso à moradia digna para famílias beneficiárias, asseguraÍ a coneta aplicação
dos recursos públicos disponibilizados e cumprir os objetivos estabelecidos na política

bi de interesse socia.l

ípal de Bom Jardim de Goias - praÇa José Benjamim sln Cenko
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A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada no ramo da construçâo
civil para execução integral da obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais em

áreas urbanas do Município de Bom Jardim de Goiás - Go, no âmbito do programa Minha
casa Minha vida, com recursos provenientes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse

Social - FNHIS, vinculados à proposta n' 03 g44gr2o2s r 5600000326612025.

A solução contempla a execução de todas as etapas construtivas necessárias à entrega das

unidades habitacionais em condições adequadas de uso e habitabilidade, observando as

normas técnicas aplicáveis, os padrões de qualidade exigidos pelos órgãos competentes e as

diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida.
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Dessa forma, a contratação da empresa especializada apresenta-se como a sorução mais
eficiente e adequada para o atendimento da necessidade identificada, garantindo quaridade

na execução, observância dos prazos previstos e obtenção dos resulta<l0s esperados pela
Administração Pública e pela população beneficiada.

Fundamentação: Descrição da sorução como ,,n todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do s I 

. do
art. 18 da Lei 14.133/21 e arÍ. 7o , inciso IV da IN 40/2020).

As quantidades a serem contÍatadas foram definidas com base no proieto Técnico de

Engenharia elaborado pelo profissional responsável, considerando os estudos preliminares,

o le'antamento da demanda habitacional do Município e os parâmetros estabelecidos na

Proposta n' 0394 48/2025 I 5600000326612025.

A contratação contempla a execução de 20 (vinte) unidades habitacionais em ráreas urbanas

do Município de Bom Jardim de Goiás - Go, incluindo todos os seruiços, materiais,

equipamentos, mão de obra e demais insumos necessários à completa execução do
empreendimento, conforme especificações constantes nos projetos, memoriais descritivos.
planilhas orçamentiírias e demais documentos técnicos que integram o processo.

os quantitativos dos serviços e materiais necessários à execução da obra encontram-se

detalhados nas planilhas orçamentiirias e memoriais de cálculo que compõem o projeto

Técnico de Engeúaria, os quais serviram de base para a definição do escopo da contratação

e para a elaboração da estimativa de custos do empreendimento.

Dessa forma, as quantidades estimadas mostram-se suficientes para atenrler integralmente à
necessidade identificada pela Administração, possibilitando a execução completa das

unidades habitacionais previstas e o alcance dos objetivos da política pública habitacional
objeto da presente contratação.

PreÍeitura Municipal de Bom Jardim de GoiiÍs - Praça Jmé Beniamim sln CentrocEP 76245-000 bomjardi3657-13§-,Telsfonê deconiato (64 m'go. anbr/
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Estimamos o valor da contratação em Rg Rg 3.063.330,2g (três milhões, sessenta e três mil-
trezentos e trinta reais e vinte e oito centavos).

Fundamenúação: Estimativa do valor da contratação, acompaúada dos preços unitiirios
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a administração optar por preseryar o seu sigilo até a
conclusão da licitação (inciso vI do § 1o da Lei 14.133/2l e art. 7., inciso VI da IN 40/2020 ).

A presente contratação não comporta parcelamento do objeto, tendo em vista que a execução
da obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais constitui empreendimento único,
integrado e tecnicamente indivisíver, cujas etapas construtivas possuem interdependência
operacional e devem ser executadas de forma coordenada para garantir a qualidade, a

eficiência e a adequada gestão do contrato.

o parcelamento da solução poderia acarretar dificuldades na coordenação e fiscalização dos
serviços, aumento dos riscos de incompatibilidade entre etapas executadas por diferentes
contratadas, atrasos no cronograrna de execuçâo, elevação dos custos administrativos e

eventual comprometimento da qualidade final do empreendimento.

Além disso, a contratagão de uma única empresa responsável pera execução integral da obra
possibilita maior eficiência na gestão contratual, melhor controle dos prazos, definição clara
das responsabilidades técnicas e administrativas, bem como maior economicidade para a
Administração Pública.

Dessa forma, conclui-se que o não parceramento do objeto mostra-se tecnicamente
justificável e mais vantajoso para o interesse púbrico, assegurando a adequada execução do
empreendimento habitacional, a observância do cronograma fisico-linanceiro e a correta
aplicação dos recursos vinculados à proposta no o3g44g/202s / 56000003266/2025.

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso vIII do §
1' do art. 1 8 da Lei 14.133121 e art. 7a, inciso VII da IN 40/2020).

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goias - Praça José Benjarnim s/n Cenko
cv.bo.

GP76245-000 , Telefonê de <xxr- 3657-]3rc-tato (64 Í:omiardim,
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Após análise da necessidade apresentada e das condições para execução do objeto, verificou-
se que não existem contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis à viabilização
da presente contratação.

A execução da obra de construção das 20 (vinte) unidades habitacionais será realizada de

forma integral pela empresa a ser contratada, conrorme especificações constantes no projeto

Técnico de Engenharia' contemplando todos os serviços, materiais, equipamentos, mão de
obra e demais insumos necessários à conclusão do empreendimento.

rO. DEMOfl§TI'ÀTTVO DA rRE\II§ÃO DA CONTRÂTAÇÂO NO]'PCA-PLA]\'O
DE CONTRATAÇÔES ANUAL:

A presente contratação será inserida na presente solução no pcA - plano de contratações
Ânual - PCA do exercício de 2027 para o exercício de 202g. porém a contratação está

alinhada com o planejamento cstratégico da instituição.

com a presente contratação, a Administração Municipal pretende promover a construçào de

20 (vinte) unidades habitacionais em áreas urbanas do Municipio de Bom Jardim de Goiás

- Go, proporcionando moradia digna às famílias beneficiárias do programa Miúa casa
Minla Vida e contribuindo para a redução do déficit habitacional existente no município.

Entre os principais resultados esperados destacam-se:

Atendimento da demanda habitacional de famílias em situação de vulnerabilidade

social e econômica;

REN

pal dê Elrm Jardim de Goiiás - prdça José Benjamim Vn C-entro
64 o.

Prefeitura MunÍci
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Eventuais atividades de acompanhamento, fiscalização e gestão contratuar serão

desempenhadas pelos setores competentes da Administração Municipal, não configurando
contratações independentes ou complementares para a execuçâo do objeto.

Dessa forma, conclui-se que a presente contratação possui autonomia para atingir seus

objetivos, não dependendo da formalização prévia ou concomitante de outras contratações
para sua plena execuçâo e funcionamento.

I I. DEMONSTRÂTIVO DO§ RESÚLTADOS PRETENDIDOS:
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Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional

sustentável; (AÍt.7", inciso X da IN 40/2020)

Para a adequada execução da contratação, a Administração Municipal adotou e/ou adotará

previamente as medidas necessárias ao regular desenvolvimento do empreendimento,

observando os requisitos técnicos, administrativos e legais aplicáveis.

Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia, contendo projetos, memoriais

descritivos, planilhas orçamentarias, cronograma fisico-financeiro, especificações

técnicas e demais documentos necessários à contratação;

§§Nt

Prefeih;ra Municipal de Bçm Jardim de Goias - Praça Jmé Benjarnim s/n Centro
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' Ampliação do acesso à moradia adequad4 segura e com condições adequadas de

habitabilidade;

. Melhoria da qualidade de vida e do bem-estar das famílias beneficiadas;

' Fortalecimento das políticas públicas de habitação de interesse social desenvolvidas

pelo Município;

' cumprimento das metas e objetivos estabelecidos na proposta n" 03944g12025 r
56000003266/202s;

' Aplicação eficiente e regular dos recursos oriundos do Fundo Nacional de Habitação

de Interesse Social - FNHIS;

. Promoção da inclusão social e redução das desigualdades habitacionais;

' Geração de empregos diretos e indiretos durante a execução da obra, contribuindo
para o desenvolvimento econômico local;

. Valorização e desenvolvimerÍo da infraestrutura urbana do Município.

Dessa forma, a contratação busca alcançar beneficios sociais, econômicos e urbanos

permanentes, assegurando que os recuÍsos públicos investidos resultem em melhorias

efetivas para a população e no foÍalecimento das ações voltadas à habitação de interesse

social.

Dentre as principais providências destacam-se:
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Aprovação da proposta e formalização dos instrumentos necessários para

viabilização dos recursos oriundos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse

Social - FNHIS, vinculados à Proposta n.03944912025 I 5600000326612025;

Realização dos Estudos Técnicos Preliminares (ETp), Termo de Referência./projeto

Básico e demais documentos que compõem a fase preparatória da contratação;

verificação da disponibilidade orçamentária e linanceira para execução da obra, em

conformidade com os instrumentos de planejamento e orçamento do Município;

Designação de servidor(es) responsável(is) pela fiscalização e acompanhamento da

execução contratual;

Obtenção das autorizações, aprovações, licenças e demais documentos

eventualmente exigidos pelos órgãos competentes para a execução da obra;

Adoção das medidas administrativas necessárias à reabzação do procedimento

licitatório e à formalização do contrato.

3(,3t

Dessa forma, a Administração Municipal dispõe dos elementos tecnicos e administrativos

necessários para promover a contratação e asseguÍar a adequada execução do

empreendimento habitacional, observando os princípios <ia legalidade, eficiência,

planejamento e interesse público.

A execução da obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais poderá gerar

impactos ambientais de pequena e média magnitude, inerentes às atividades da construção

civil, especialmente duante as etapas de movimentação de solo, transpoÍte de materiais,

utilização de equipamentos e geração de resíduos <ia construçâo.

Entre os principais impactos ambientais potenciais. destacam-se:

. Geração de residuos sólidos provenientes das atividades construtivas;

. Emissão de poeira e matedal particulado durante a execução dos serviços;

. Produção de ruídos decorrentes da operação de máquinas, equipamentos e veículos;

. Possíveis alteraçôes temporiiLrias nas características do solo em fungão das atividades

de terraplenagem e fundação;

e energia elétrica durante a execução da obra;

Befeitura Municipal de §çm Jardim de Goias - pnça José Benjamim s/n Centro
C§P7§?4$0m, Telefryre dç contato 64)3657-I3rc- §llwww"born ov"br/ôrdim.go.
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fráfego de veículos para transporte de materiais e equipamentos

Para minimizar tais impactos, a empÍesa contratada deverá adotar boas práticas de gestão

ambiental e cumprir integralmente a legislação ambiental vigente, inclúndo, entre outras

medidas:

Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, em conformidade com

a legislação aplicável;

Controle da emissão de poeira por meio de umectação das áreas de trabalho, quando

necessário;

Adoção de medidas para redução de ruídos e perturbações à viziúança;

Utilização racional dos recursos naturais, especialmente água e energia;

Armazenamento adequado de materiais e insumos utilizados na obra;

cumprimento das condicionantes, autorizações e exigências eventualmente

estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes.

considerando a natureza e o porte do empreendimento, os impactos ambientais previstos sâo

passíveis de controle e mitigação mediante a adoção das medidas adequadas de prevenção e

gestão ambiental, não representando impedimento à execução da obra, especialmente diante

da relevante função social e do interesse público associado à implantação das unidades

habitacionais.

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos. bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

(inciso XII do § 1'do art. l8 da Lei 14.133t21)

Possiveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 70

rN 40/2020).

inciso XII da

14,}.OSICIoNarirgNro CoNCLÚ§Ivo:

Após a realização dos Estudos Técnicos Preliminares, análise da necessidade administrativa.
avaliação da solução proposta e verificação dos aspectos técnicos, orçamentários e

REX

conclui-se que a contratação de empresa especializada para a

Pretuitura Municipal de Bom Srdim de Goias - Prdça José Ebnjamim s/n Centro
to rdim.cEP 76245-000 &) 36s7-1390 -Telefone de conta
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construção de 20 (vinte) unidades habitacionais em áreas urbanas do Município de Bom

Jardim de Goi:ís - Go mostra-se tecnicamente viáver, economicamente adequada e

plenamente compatível com o interesse público.

A solução escolhida atende de forma eficiente à necessidade identificada pela

Administração, contribuindo para a redução do déficit habitacional, a promoção da moradia

digna e o fortalecimento das políticas públicas de habitação de interesse social, em

consonância com os objetivos do Programa Miúa casa Miúa Vida e da proposta no

03944812025 I 56000003266/2025, financiada com recursos do Fundo Nacional de

Habitação de Interesse Social - FNHIS.

verificou-se, ainda, que existem condições técnicas para execução do objeto,

disponibilidade de recursos para sua implementação, projeto técnico devidamente elaborado

e mercado apto a fomecer a solução pretendid4 assegurando a competitividade do certame

e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administraçâo.

Diante do exposto, este Estudo Técnico

continuidade da contratação, recomendando

Preliminar conclui

o prosseguimento

favoravelmente pela

dos procedimentos

administrativos e licitatórios necessários à execução do empreendimento, por atender ao

interesse público e aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento

que regem a Administração Pública.

1 ,2 //-
lJt wtr L/2e' D 24áa2 I 2a-otao
Wemersom Matias Bailão

Secretório Municipal de Iníraestrutura
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